Of. nº 627/16-SG.                               
                                                                                                Esteio, 08 de junho de 2016.



Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da Corsan de Esteio,
Rua Dom Pedro, 299,
Nesta Cidade.




                        Senhor Gerente,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de junho, solicita a Vossa Senhoria que determine a eliminação de uma broca na Rua São Borja, 347, em frente ao prédio do Renascer I, Bairro São José. Fotos em anexo.

Além de afetar a mobilidade urbana e a segurança do trânsito na referida rua, a broca acumula água em dias de chuva e causa diversos transtornos aos moradores.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Marcelo Kohlrausch,
Presidente.








